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ÇONTRÀTO DE RATEIO N'96êI(L'2025

GO}IS-ORÇM.B.E BESENYQLV.ISENTQ ç* REGI&.8.O §EF-Tfu GENTRAT SUK,

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no.08.873.411/0001-01, com

sede à Rua Antônio Assis Finheiro, 74, Centro, Municípit de Deputado lrapuan Pinheiro-

CE, CEP 63645-000, doravante denominado CODESSUL, neste ato representado por

seu presidente, Sí. LL}àZ ALAI"+ Pli,{l.tElRO }"*AC§DO e c â{{J#|CíFÜê MtL}{Ã, pessoâ

junfdica de direitc rrü *NPJ *S.?41"5651*Üü1 -üâ, coffl sede nffi

ffiua P*drc J*se De s3s35-***, ilÍithã-cE * c,üÍ'n* ffi1*rffihrfi

dm ffiümE§§UL, pür de mârÇü de ?ffiilü,

d*ravante as dlsposiçoes

s:!*iati rtá r'iac iân.r antrr>
íi{aLi=LLiLiEi ilãÉt L{Íi i i í;i íLi E

sám descritas ã s*fiuir:

rl rine nlár r*r tl**:
tJiiJ iil, Çrit""â'Lr aJt-n luÇ

TLAUSULA Pffi&TEIRA,-

f} r:rr"sqsnf* í:í}hlT§P- ATí]':;ã 
r:ê ii'r;ãi;:i ã-ã'&- '-*-'*-',i = i' i àF i i -k'

,,t I "1il7, de ü6 de abril de

r:+ **. 8* d= I-el Fsders!

dç Decretü Federãtr S.*17, de 17 de

janeinc de ?*ü?, nas L*is d* Frctoc*lc de trntençÕes dm

Consórcio, no Estatuto do CODESSUL, bem csmo nos demais normativos pertinentes
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O presente contrato tem por objeto o rateio dos recursos financeiros necessários à

reeliaa@o'drc deepe*s oorn cor:trataçã* deerfiprese pera executar os ser+içc.s de

manejo de resíduos de servíÇos de saúde do município CONSORCIADO, nos termos

da Lei Federal no 11.107/05, bem como da lícitação individualizada pela TOMADA DE

PREÇOS no 2006.01-23, na proporção que lhes couberem, em conformidade corn o

Projeto Básico aprovario em Ãssembleia Geral, e contrato de prestação de serviços
r{annrrentoe naÉo intmranto dacia nôlrlTP^Tí].ntr P.ÂTtrlí]

9l ll9g,

CI-,AIÀçI.JLA TffiCEIRA - DAS RECT'RSOS

O CONSORGIAI)O assêgura ter reanrsos necessários à cobertura das despesas do

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçamentária Anual -
LOA.

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTA DA EEGIAO DO SE*TAO CENTF.AL SUL - CODESSUL
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Parágrafo Primeiro - É vedado ao CODESSUL utilizar-se dos recursos recebidos por

meio deste instrumento pârâ pagamento de quaisquer outras despesas,

independenternente de sua natureza ou ernergência.

CLÃU§ULÀ SUARTA- DO VALOR DÀ COTÀ+ÀRTE DO CONTRÀTO DE RATEIO

ConÍorme os termos da deliberação da Assembleia Geral, relativa à aprovação do

Contrato de Rateio do CODE§SUL e à deÍinição da cota-parte de cada n'lunicípio, os

CONSORCIADOS sÊ comprometem a repassar ao CODE§§UL sua Cota-Parte

proporiionaÍ aos serviços detdihados ns contráto de prestação de serviço§ objeto cia

{icjtaçáo pramerrida. pelc e#,QE*sS,Ut na nn+dajidade T8§4&,§ QE P.REÇêS, no

2006.01 -23, parte integrante deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - A fonna de pagamentc se daÉ através de repasses mensais do

valor a ser apurado em liquidaçág de despesa, até o limite previsto na referida licitaçáo

e individualizado por CON§ORüIADO no Anexo I - Tabela de Valores, atendidas as

demaís exigêncÍas rios estágios da despesa apiícáveis e eiencados na i-eiFederát ne

4 a?n$a

Farágrafe.'§egÊããsds * âg'reÊesseg r:nensals i*dicadcs l:e elát*sr,sts a:eterl+r ser,ãc

debitados automaticamente das contas indicadas pelos Municípios ou, em caso de

qualquer impossibilidade, transferidos pelo mesmo, até o quintc dia útil de cada mês.

Parágrafo Terceiro - Com base na autoncmia dos entes federativas, os valcres

relativos à apropriação citada no item anterior e estimada em contrato firmado com a
empresa vencedora da licitação T0MADA DE pREÇos no 2006.01-23, serão

i*c+rper"adec, atret{âe d6sâ-s *as*t:tc'rcíitc, ect",:le. for"ite. de r'ecursos r.epaesadoa ae

Consórcio, conforme previsáo ccntida no Estatuto do Consórcio.

Parágrafo Quarto. Por força deste Contrato de Rateio, em conformidade com a
autorização contida nc Protocolo de lnt+nçôes ratificada pelas respectivas Leis

Municipais, cada CON§ORC*AIIü autoriza sua instituiçãcfi*anceira indicada no Anexo
ti - Â-u§üríffiçSü p*r* Béhiüa eí:t ÊÊÉiÊâ-f;;iiçente ã pÊ,*?r'ÍÉrvêÍ x iet*nção do vator

correspondenle de cada parcela rnensa! cabível a cada municípic

CON§ORCIO DE DESET§VOLVIIIIEffTa DA *E6,íAO Da §EBTAa 0ENTBAL §UI. - coDEssIJL
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apurada em liquidação de despesâ e a proceder sob a forma de crédito em favor da

Conta Conente no 71081-3, agência no 0754 na Caixa Econômica Federal de

titularidade da CODESSUL.

Parágrafo Quinto - No caso de eventual irnpossibilidade operacional de retenção, nos

termos do parágrafo anterior, o GONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas

nos meses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejarn quitadas.

CLAÚSULA QUINTA- PARTES INTEGRÂNTES DESTE CONTRATO

trntegrarn este Àn*x* I * T*hela d* Valcres; Anex* t[

Autcrizaçã* p*rã de Atividades d*

2ü25.ü*nsmnclo erTr ?S25;

ÇtÁ[JSULA §ÊxTA-

ts repasses d*finidos e DH RATEIO,

mtm seu *umprimentc t*tal, salvo p*r declsfrc
d+ -& e'r*r:re['l§o=Ine ft*rr:I-q*ii ffi d -tÕü(Jt i !Ul{;t{-E a--rE;l {XÍ
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ffi tr"rffi tisadas pela A.*semh leia $erâü objeta de Termü Aditivü dests

Contrato, sem o gue deverão ser consideradas nulas.

ctÁusull sÉrme - sa vleÊNcn

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 0§ de JANEIRO 2025 e se

estende par 12 (doze) meses, em estrita observância à legislação orçamentária e
financeira dos municípios GONSORCIADCIS, podendo ser prorrogado dentro das

prescrições iegais.

#t-Ã*i§LiLA üÉTÃVÃ * üü FüIffiCl

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissóes deste CONTRATO DE

RATEÉC, ao pa*es elegern o fcrc da canrarca da sede do ccDEssul, Estade do

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais,privilegiados que sei3m.

CON§ORCIO DE DESENVOLVIMENTO T'A *E§'AO DA SE*TAA C€NTfrAL SUL - CODESSTJL
Centra de Eventot Proça São Sebastião, sn -Cefitro-5j.60&A0ú
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E por estarem de acordo com as cláusulas e condiçÕes estabelecidas, assinam o

presente CONTRATAO nE RATEIO em 03 (duas) vias de igual teor e forma, nâ

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos eÍeitos
I -.* *:-rsgars'.

Piqu*t **rneir**C[, ü§ de JANHIRO de 2ffi2$"

Lv, Z *1",,,

Fr*feitn de MILHÃ

LIJIZ ÀLAN PIT{
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: JOSE VANIER §ILVA LVA

CA$§ORC,É DE DE5ENVOLVIME'{TA DA *E6,IAO DO§ERráO Cr'UTRAL SUL. CODE§iUL
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Anexo tr- Tabela de Valsres
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CONSARCIA DE DESENV,,LVIIME$TA DA NEGí,r,O OA SE*TN CENTRÁL SUL - CADE§iAL
Centro de fventos, praço Sãa Sebostiõa, sn _ Centrü- 6j.6AO_WA

[M{.JHICIPIÊ ftÜTA
frI t À Lt'ra{ufilt I .

KGIMÊS
L'
I'*

u?-fiT{HG}

trâr 
^lrlr'Filr,-Lrrrf.

MENSÀL
trlnI ntr
!Í'ÉAÍ--Lrf'{L

ANUÀL FREQUÊN.IüIá

ACüPIARA A 2*** R$ 5,1* Rs 1ü.32S,S7 R$ 1ã3.S5g,SS üUINZHNAL

DEP. IRAPUAN
PINHEIRO Â 4*fi Rs 5,1§ Ês 2,$S5,gS Rs 24,7§1,93 QUINZENAL

hdohíBAÇA Â 2Sü0 Rs §,1* RS 1ü,329,97 Rs 1ã3.959,6§ QUINZENIAL

PNTUET CARNEIR* & ft$ 5,1S R$ 2.592,4* R$ 3ü.S*S,gt fiUINZ§NAL

fidILHA B R$ 2.999,53 RS 35, &74,37 QUINZENAL

PEDRA tsRANf,A § HS 1tS.1 47,72 QUINZEhIAL

SHNADÜR PÜMPEU * HS 71.749,73 QUINZENAL

SÜLÜNOPCLT * 8*il H$; §7.3§fi,99 üUiNZTNAL

* ü#pJ:*8.8f3.4Í§ríuÁ##s
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Anexo ll * AutorizaÇãCI sarã debit§ *rn csnta cCIrrênte

No uso e afibuições que me foram outorgadas pela Lei Municipal no 69812020

de 31 de março de 2020 do município de MILHÃ, que ratificou o Protocolo de

lntenções de criaçáo do §onsórcio de Desenvolvimento da Região Sertão

Central Sul, AUTORIZO a promover a retenção do valor conespondente de cada

pffircelâ rfi#*srl

prüreder süb a

ap*rada *rn liquidaçãc de despesffi # #

da t*nta Corrents n" 71 üBi-3 , agenffâ
. rr ,"1 'ryF J _ .FE - !- _ -Í[- tEf,iJt+ ilÍ* LriâlÃil à 1'*. §§ffi ffiffiffiiJ

rte Â\Jêntr r:el
iiã arÍ \rí. ü. ar- í. í'-5 t É.-E Â+

rin nlrránrnfnr.i -u- 
iw-a/i i * -;r. r.- i !.i

mnteri*r, * ruüs rnffis#s

subsequêntes atê que

Fí*r=§et Carneirç= ü§ de laneir+ de A8?5== - 
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